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Patologias a referenciar à consulta 

Doença Coronária 

 Suspeita de cardiopatia isquémica  

 Cardiopatia isquémica previamente conhecida com sintomas de novo 

Doença Valvular significativa 

 Estenoses ou insuficiências moderadas/graves 

Miocardiopatias 

Arritmias significativas 

 Fibrilhação auricular (se dificuldade em controlar sintomas, se associada a disfunção 

ventricular, se se ponderar cardioversão; a decisão de anticoagular deve ser tomada pelo 

médico assistente mediante risco trombótico vs risco hemorrágico). 

 Taquicardias ventriculares; extrassistolia ventricular frequente/muito frequente 

 Bradiarritmias relevantes 

Insuficiência Cardíaca 

 Diagnóstico inicial, não estratificada 

 Previamente conhecida, instabilizada 

Risco Cardiovascular 

 Hipertensão arterial grave (HTA), não controlada (eventual suspeita de HTA 

secundária) 

 Dislipidemia grave, não controlada (eventual suspeita de dislipidemia familiar) 
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Informação que deve constar no pedido de consulta  

 História clínica 

 Problema de diagnóstico que motiva o pedido 

 Terapêutica em curso e /ou anterior 

 

Exames complementares de que o doente deve ser portador 

 Estudo analítico 

 ECG 

 Ecocardiograma 

 Prova de Esforço, nas situações apropriadas 

 HOLTER 24 horas – se arritmia/síncope 
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